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PORTARIA SES Nº 986/2023 

 
Altera a Portaria SES N° 1.219/2022, que atualiza a 
composição do Comitê de Ética na Pesquisa em 
Saúde da Escola de Saúde Pública, para substituir 
nomes dos integrantes e realocar a listagem para 
fazer constar no Anexo Único da presente portaria, 
bem como, incluir o novo tempo de mandato dos 
membros (PROA Nº 22/2000-0142077-4) 
 

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso de suas atribuições e no disposto no art. 90, inciso III da Constituição do Estado e: 

Considerando a Resolução nº 466/2012, do Conselho Nacional de 
Saúde, que aprova as normas regulamentadoras de pesquisas envolvendo seres humanos e 
determina a constituição de Comitês de Ética em Pesquisa – CEP – conforme necessidade de cada 
instituição; 

Considerando a necessidade de manter atualizado o cadastro do 
CEPS – ESP/RS junto à Comissão Nacional de Ética em Pesquisa – CONEP; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Alterar a Portaria SES N° 1.219/2022, que atualiza a 

composição do Comitê de Ética na Pesquisa em Saúde da Escola de Saúde Pública, para substituir 
nomes dos integrantes e realocar a listagem para fazer constar no Anexo Único da presente 
portaria, bem como, incluir o novo tempo de mandato dos membros. 

Art. 2º O Artigo 1º da Portaria SES N° 1.219/2022 passa a viger 
com a seguinte redação: 

Designar a constituição do Comitê de Ética na Pesquisa em Saúde 
da Escola de Saúde Pública conforme a composição de membros titulares e secretária executiva 
apresentada no Anexo Único desta portaria. 

 
Art. 2º O Artigo 2º da Portaria SES N° 1.219/2022 passa a viger 

com a seguinte redação: 
Art. 2º Estabelecer o mandato de 4 (quatro) anos, permitida a 

recondução, a partir da Resolução do Conselho Nacional de Saúde n° 706/2023. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Porto Alegre, 13 de novembro de 2023. 
 
 
 
ARITA BERGMANN, 
Secretária da Saúde 
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ANEXO ÚNICO – PORTARIA SES N° 986/2023 

 

MEMBROS TITULARES DO CEPS - ESP/RS 

Sara Brunetto. Nutricionista. Escola de Saúde Pública (ESP/SES/RS). Coordenadora.  

Liara Saldanha Brites. Fonoaudióloga. 18ª Coordenadoria Regional de Saúde (CRS/SES/RS). Vice-coordenadora. 

Regina Bones Barcellos. Bióloga. Centro de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CDCT/CEVS/SES/RS). Vice-
coordenadora. 

Ana Paula Gomes dos Santos de Armas. Nutricionista. 3ª Coordenadoria Regional de Saúde (CRS/SES/RS).  

Andreia Moro da Silva. Terapeuta Ocupacional. 4ª Coordenadoria Regional de Saúde (CRS/SES/RS).  

Eloá Rossoni. Cirurgiã Dentista. Professora. Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS).  

Eloisa da Silveira Azambuja Simão. Administradora. 7ª Coordenadoria Regional de Saúde (CRS/SES/RS).  

Gabriela Weber Itaquy. Psicóloga. 18ª Coordenadoria Regional de Saúde (CRS/SES/RS).  

Isabel Bet. Engenheira Civil. Setor de Radiações/Núcleo de Vigilância de Tecnologias em Saúde/Divisão de Vigilância 
Sanitária/Centro Estadual de Vigilância em Saúde (SCR/NVTS/DVS/CEVS/SES/RS).  

João Claudio Sanches Pocos. Engenheiro Químico. Laboratório Central de Saúde Pública do Estado do Rio Grande 
do Sul (LACEN/CEVS/SES/RS).  

Juliana de Carvalho. Enfermeira. 6ª Coordenadoria Regional de Saúde (CRS/SES/RS).  

Maria de Lourdes Quevedo Gonçalves. Farmacêutica. Departamento de Assistência Farmacêutica (DEAF/SES/RS).  

Maurício Rouvel Nunes. Enfermeiro. Escola de Saúde Pública (ESP/SES/RS). 

Mayara Mota de Oliveira. Bióloga. Centro Estadual de Vigilância em Saúde (CEVS/SES/RS). 

Natália Canal. Bióloga. Laboratório Central de Saúde Pública do Estado do Rio Grande do Sul 
(LACEN/CEVS/SES/RS).  

Sheldon Hiller. Físico. 6ª Coordenadoria Regional de Saúde (CRS/SES/RS). 

Tanara Vogel Pinheiro. Nutricionista. Ambulatório de Dermatologia Sanitária (ADS/SES/RS).  

Thaís Botelho da Silva. Fisioterapeuta. Hospital Sanatório Partenon (HSP/SES/RS).  

SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CEPS-ESP/RS 

Maria de Fátima Pereira Matos. Agente Administrativo, I.D. 2732327/02. 

 
 

 
 
 
 


